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EXMÁ. §R" VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EREÚ

A vereadora Charlene Alves Paiva, que a este subscreve vem com devido

recato e para atender o que prescreve o art. 30, parágrafo 20, da Resoluçáo - CME no.

O2l20O4 de 1o de outubro de 2004, expor e requerer o quê se segue:

O signatário estêve ausente da Sessáo Ordinária do dia 09 de abril do corrente

ano, por encontrar-se nêsta dâta em Brasilia - DF, em que esteve participândo da 224

Marcha em defesa dos municípios. Requerer, outro sim, que uma vez o presente

Requerimento sendo aprovado, que o seu resultado seja constado em ata, bem como a

sua ausência justiÍicada no livro de presença.

Nestes termos aguarda dêÍerimento,

r'.i]( ll /\\,t*J-* .n- z.-.
Chârlene Alves Pâiúa

Vereadora
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